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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021 jExercício:

004623Número:

08/11/2021Data:PROCESSO DE PAGAMENTO

ORÇAMENTÁRIO
3984 • FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
05400006000170

RODOVIA BR 324, S/N -CIS-SUBAÉ 
FEIRA DE SANTANA/BA

Credor:
jCPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:
ORDINÁRIOTipo:

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1448Ficha:Liquidação: 5

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO Unidade:

10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903200- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

490/ 2021Empenho:

Orgão:

Funcção:

Programa:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUS

PA:

Elemento:
Vir. LíquidoRetençõesVir. DespesaHistóricoDocumento

4.471,200,004.471,20JSC2021 -490-5
4.471,200,004.471,20Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorDocumentoReduzido/Nome da ContaBancoConta'

4905 4.471,207853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0
4,471.20Total:

Valor 4.471,20

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

ENFREWEMTODfcEMERGW
K $njjDE - C0R0RWÍRUS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

000490Empenho:

Liquidação:

Parcela:

003014Nota de Liquidação
i».

5

DADOS CREDOR ■i»i

3984 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

RODOVIA BR 324, S/N

05.400.006/0001-70

Credor:

Endereço:

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
i

1448Ficha:

ORDINÁRIO '•VEmpenhe:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 / 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Transf. de Recursos do SUS 

Outros Materiais para Distribuição Gratuita

14Orgão:

Unidade: 1402

10.305.005-9.2999Funcional:

3.3.90.32.00Elemento:

Fonte: 14

Sub-Elemento: 3299

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/42Processo:4Licitação:

Modalidade: Contrato:PREGÃO

DADOS DA LIQUIDAÇÃOt* *

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

4.501,46 y
4.471,20^ quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos 

30,26

0,00

4.471,20 /
85288/AFM 639/2021. COVID-19 /

LIQ. NF

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

,C( es
ft

Data: 18/10/2021Data: 18/10/2021 \.

-------- *

DEPTO. CONTABILIDADE SECRETÁRIO*"

<
i.

Operador: Neiva Campos Página: 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÚB JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000490

27/04/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
3984 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
RODOVIA BR 324, S/N

Credor:

Endereço:
Estado: BACidade : FEIRA DE SANTANA05.400.006/0001-70CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
1448Ficha:

Empenho:
Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRÜS - COVID 19 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
OUTROS MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.32.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003299

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
Processo:. 2021/42Licitação:

Modalidade:

4

PREGÃO Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

118.936,83

102.896,60 (cento e dois mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)

16.040,23
PROV. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS COVID19 
(FPB-SC)

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
27/04/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
27/04/2021 \

\\
\

i

&DEPTO. CONT.

°v

Página 1 de 1



FABMEO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
Rua Conde do Arco 200 - Subaé 

CEP: 44094588 Feira de 5antana-BA

NF-e

N° 000.C35.zS;, 
Série 001i'hfrtfi. PKgeálMiiNTO Y IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

I

,i"-"jr........

BAN FE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICAí

CHAVE DE ACESSO
292110054000060001705500100008528810013145731- Saída 

2 - Entrada 1
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.farenda.gov.br/portai ou no site da SSFAZ 

Autorizadora.

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
Rua Conde do Arco 200 - Subaé 

CEP: 44094S88 Feira de Santana-BA 
(55)(75)Fone: 4009-7171

/
N° 000.085.288 - F! 1/1 

Série 001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129210319187928 - Data/Hora: 04/10/21 09:51:51
■

TX"**.'..... ............. -......................................
/ NATüaSZA OA OPERAÇAO 
1 SAÍDA :: VENDA DE MERCADORIA

■^YWSCRIÇÃO ESTADUAL 
1 58699102

CNPJ
05400006000170_

DESTINATÁRIO / REMETENTE
Y’DATA DC 5MISSÁ0‘'
jl 04/10/21 j
'V DATA ENT/ SaTda'i 

I 04/10/21 I

jYNPJ / CPF/'■'Some / razao social
[ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 1EQUIE
í^NDÍrÍCC*
;v R LAUDELINO BARRETO S/N
Ymuíücípjõ
I^IEQUIÈ ...... .................... .......................
gNDÍRgCO Og’ÍNTREGA " ~ _____

09436466000109
V CEPBAIRRO / DISTRITO 

CENTRO v4S200450 j 1V HORA DE SAÍDA \

.Â________ /
^ INSCRIÇÃO ESTADUALN/TF FONE / FAX

55 73 3526-8900BA

"i"

Rua Leonel RibciCQ &/B ? Centre - Jeauié/BA
Ponto Ref: Campo do América * Almo-arifado Central - Horário Funcionamento - Das 07 às 14 horas.\

•-TTs f.***.1**11• —ím. ki ■■■“ *çjrr x“. ̂
FATURA
( ÍTAT-852S8.031
| ' 03/11/21 ^ 
i 4.47140
CALCULO 00 IMPOSTO 
íBASÊ CÁLCULO'ÍCMS

-vs
fvAUiS'ia^' ■> •lll'i'L’—....... V VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ] 

4.471,20

V VALOR TOTAL DA NOTA
4.471,20 •

Y VALOR BO SèGUROY/alorYo frete yDESCONTO OUTRAS DESP. ACES. VALOS DO IPI
í

__ ____ S

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RÁZAOSCrClÁL — "^Y^TAriDAoid^RWY

Y Remetente CIF qJv

Y MUNICÍPIO

CÓDT6Ó AN'WYp’CACA730010/1/^/CNP? / CPF' A y
Ur ' Y INSCRIÇÃO ESTADUALf ENDEREÇO

Yssisssõ
..,.Á_____..-X

—Y
í QUANTIDADE - \ peso líquidoPESO BRUTO

69 0.00000 0.00000Yx..
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS-.

cóeiso
PRODUTO
1022214 LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO. 

« EMS »

VALOP 
UNITÁRIO
0,090ÓÓ

£>■£' á*büSi CALf.. 
ICK5

descricAo doíS) pRonuvo(»)/ bcrviçois) NCM / SH 1 CST CF&P UNID-, QTD6. . VALOR TOT AL VALOR 1CMS VAUmiPI

30049069 060 5.405 Cmp 49680>
I PREFEITURA MUNICIPAL DE-JEGlílÊ
Declaro tor recebido o material constante

..presente 
tíe 20ÂÍ.

ui
^•Otói-neracSo RS 258.4(.

28768 p/xi 
20892

Lots: 2K0862 
j Lote: 2K1747 ' “

VailtíBdc: 3un/£G25 
Validade: Jun/2023iT

J

jáaN.F.n^USSliaS.
j à^yS\kQê.6^//^ã^f7\

Empenho n0™.

l*Zh&
&CÁLCULO DO ISSQN 

f 1NSCRIÇXÔISTADU AL

%
«â

lÃLCULO DC ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN
E*Hi

DADOS ADICIONAIS 
f INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
j {DadOS Bancários: * 001-Banco do Brasil S.A. CHAVE PIX 05.400.006/0001-70 * Ag: 3128-3 * C/C 14147-X AFM 639/2021 PE 
! 04/2021} * PARECER 32.714/18 SEFAZ-BA

■....“vir:RESERVADO AO FISCO

i

A
* Forma Pagto: (Não Info) * ID Espelho: 681157 * Empenho: AFM 639/2021 41

../Powered by SCOiTP Soluções Ltds. www.scojp-Lcom.br
Vfti-sSo NT ÇGfi/?.0í.S - vrl

http://www.nfe.farenda.gov.br/portai
http://www.scojp-Lcom.br


I) —^
CHAVE DE ACESSO 

29.21.10.05.40.000.600/0170-55.001.000.085.288.100.131.457-9
número NFe.................

DACCe
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

CARTA DE CORREÇÃO
%

N° 000.085.288 Série 001
NÚMERO PROTOCOLO\ 129210004296651

1 - Sgída ^
2 - Entrada

DATA/ HORA PROTOCOLOFABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNP3: 05400006000170 

IE: 58699102
Rua Conde do Arco 200 - Subaé 

CEP: 44094588 Feira de Santana-BA 
(55H75^Fone: 4009-7171

06/10/2021 12:33:09

Número Correção Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/porta! ou no site da SEFAZ 

Autorizadora.1
i

PiSjiN^ÁRig/, remete.__________ ;......
DE SAUDE DE JEQUIE

IgRTOELINO BARRETO
í MUNICÍPIÇ
U,.E.Q..y..!.È... ................ .......
XHXIQ..DA-C.O.RRECÃQ..P_-.....

NO CAMPO TRANSPORTADOR- VOLUMES TRANSPORTADOS ONDE LE-SE TRANSPORTADOR FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA LEIA-SE 
AGORA TRANSPORTADOR CAMURUJIPE CARGO, LOGÍSTICA E VEÍCULOS LTDA.

Y DAT,9 E EMI! i

jl 4?2004: J
INSCRICÀO ESTAUF YFONE/F/

BA À?55V73^Fone: 3526-8900

í

i

i I

i.

i

r-.

CONDICAO DEi51 • /■

A Carta de Correção é disciplinada pelo parágrafo Ío-A do art. 7o do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada.para regularização 
de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: I - as variáveis que determinam o valor do imposto' tais 
como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; II - a correção de dados cadastrais que implique 
mudança do remetente ou do destinatário; III - a data de emissão ou de saída.

Powered fciv SCÕRP SoíücÔes Lídá. wwwTscorD-i.com'b ifersão MT 2012/

http://www.nfe.fazenda.gov.br/porta


0042/2021
27/04/2021

N° do Processo:
Data:
Termo de Compromisso N°: 0031 / 2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:0004 / 2021 
N° da Autorização/Ano:

ESTADO DA BAHIA 
^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE$

0639/2021
/

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 06397 2021

Telefone: (75)4009-7171 
CIS - SUBAÉ

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

RODOVIA BR 324, S/N 
05.400.006/0001-70

Credor:
Bairro: :Endereço:

CNPJ/CPF:
;

Cidade: FEIRA DE SANTANA Estado: BA

AGÊNCIA: C/C:BANCO:
E-mail:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇOES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE /

Unidade:
ProJ./Atlv.:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

2999-
33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

aquisição de medicamentos e insumos, por registro de preços, para atender as NEO^IMK E WAraJCto
BÁSICA (UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA), DA FARMÁCIA BÁSICA (UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE), DA SAUDE MENTAL (CENTROS DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS II

PREÇO VALOR TOTAL 
UNITÁRIO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL LOTE MARCA QTD. UNXD.ITEM CÓDIGO

6.132,000,06CMPTEUTO 102.200CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG, COMPRIMIDO, LOTE923451
117

13.000,000,13TEUTO 100.000 CMPLOTECLORIDRATO DE PROMETA2INA 25MG, COMPRIMIDO,923612
142

DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML, SOLUÇÃO ORAL,|| LOTE
FRASCO 20ML

7.420,001,06FARMACE 7.000 FR3 92381
182

FENITOÍNA COMPRIMIDO 100 MG. USO ORAL. 9.750,000,1375.000 CMPLOTE TEUTO913284
197

6,02 180,60LOTE TEUTO 30 AMPFLUMAZENIL 0,1MG/ML SOL. INI 5ML.5 65463
206

0,20 16.000,00HALOPERIDOL, COMPRIMIDO 5MG. COMPRIMIDO LOTE CRISTALIA 80.000 CMP695506
222

18955 IlHALOPERIDOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML,
AMPOLA IML

0,98 294,00UNIÃO
QUÍMICA

300LOTE AMP7
223

0,09 5.400,00LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO LOTE CIMED 60.000 CMP638658
240

23.520,001,9668600 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML FRASCO 100ML LOTE CIMED 12.000 FR9
241

CARBIDOPA + LEVODOPA 250 MG + 25 MG. 
COMPRIMIDO.

LOTE CRISTALIA 6.000 CMP 1,10 6.600,009165010
60

0,0691324 CLONAZEPAM 0,5 MG, COMPRIMIDO. VIA ORAL. LOTE GEOLAB 60.000 CMP 3.600,0011
81

CLORIDRATO DE AMITRIPTTLINA 25 MG, 
COMPRIMIDO.

0,1112 92330 LOTE EMS 100.000 CMP 11.000,00
95

í- AL: 102.896,60

tfwmRESPONSÁVEL PELA i fctàTANTE‘ARIA UNID

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 31/2021 ASSINADO EM 08/04/2021
LOCAL DE ENTREGA:
OBS:

REFERENTEACINB22/2021. REFERENTE A PORTARIA Nc2516 RECURSO SAUDE MENTAL.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABHED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (MATRI2 E FILIAIS)
CNPJ: 05.400.006/0001-70 
Certidão n°: 22440119/2021 
Expedição: 22/07/2021,
Validade: ;Í'7701/20'22^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

09:14:38

Cortifica-çô que FABHED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (SiAíRIZ 3 FSLIAXS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, £ 

Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são' de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. v
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://w 
Certidão emitida gratuitamente.

05.400.006/0001"70, NÃO CONSTA do

na

.tst.jus.br).

imOWyjAÇkQ IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

"■.G‘ y:;.. r.

http://w


Ctjf.iu*Participe •; Sfir.içoa Lúcíi^íãsáoAcí;:-££ü ítiiRASSL

Rec^Ra ¥&temt j mCERTIDÃO
i

r:
^ MJHiSTéRIO DA FA2ÊNDÂ 
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
j Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

7

j•I
?CBRTiDÀO N2GATÍVA DÊ DÉBITOS RgLATsVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UMIÃO J
I

FABM5D DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTÜA
'4n?4-, 05.4DO.OQ5/OOG1-70

^BSõáiyado c dji-elto de a Fszanda Nacional cobrar e lnsci'év&t queíBqyô? dívítísg de 
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, è certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à 
Procursdcria-G&ral ds Fazenda Nacional (PGFN).

Ecís üvriiííQa é váüds pars o estabelecimento roglrl? s suas Maí* o, no caso de snte íoderativo, para 
todos osórctãcs e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no árnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive ss contribuições sociais previstes 
nas alíneas 's' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da le! n° 8.212, de 24 de julho de 1Ô91.

A ae&itaçé.o dssis cértldio está eondicionaus à verificação da sua «utyntiuib^o Yíü ibiarnet nos 
encleroços *hUp;tfrfo.8ov.&r> ou «hUp:/Avww.pfífn,gQv.br».

1

,1

i

4

Csiliddo çrnlíida grstuiíameíiis com base ne Portaria Oonjunfe ^Ttj/íi-QnN a« i,U:, do ?-/10/c:Qlá.
/Q4/2Q21 <í'icra e data de Brasilia».

í
tida áa Gô:0ô:GLdo dia 

Válida aié|27/10/2021. ^
Código de GbriLroiíi ds eerticllo: 70FRFâ£y.4A.Éâ.C5F2 
Gualquer rnsura c-u emenda Invalidará este documento.

Srni

m HKí-ory p 
p-irj írrriv:í



Emissão: 15/09/202 J 10:02; GOVERNO DO ESTADO DA BAHÍÀ 

SECRETARIA DA FAZENDA

:Certidão Negativa de Débitos íribuíários t

(Emitida para os efeitos des arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 da dezembro de 1381 * Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N’: 202137Ô53S4

r-2.'.o soa-'

FABaíF» X>‘iòTil'tBulBORA ROSHTALÀRi.TDA i

Cr.vJinsckícAo sst^ual

O?.-tü0.‘J0ó/0(jül-70Oi3.0S9.10i

FÍC3 ceilin^do tiuç nâb ccnslam, feié s piísante dets, pendências dc- fesponsabUidade dá páásoi fiíiíca ou jurídios acima 
ideníillcadtí, réiativas acs tributos admi.-iisírodos por esla Secraíaríe.

I

:í

Ej!3 ç-fti-fidãü engiobã todos os seus estabelecimeníos quanto à ineyistêricia de débito», inclusive os Inscritos ns Divida 
Atlvs.de competência de Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dc Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos qus v’erem a sor apurados posterjormente.

Emitida cm 15/09/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo váüda por 60 dias,?o! itcdos a partir da data de
emissão.

2U5

A AU1:ÊNTÍC!DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IWSPeíORIAS 
FA2ENDÁR5AS OU VJA INTERNET, NO ENDEREÇO http:,'/www.sefa3.b&.sov.br

a

Véilds com 3 Bprfesoníaíão conjur.íe do cartão originai de inscrição no CPF ou nc CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério ds Fazenda.

?^:v.3 1 de i



... li
y
I!

iflo
‘•i

H
1É

Sc-ci'etsrí-3 Munlcipsl d? Pazênda 
Dspsrtsíri&rito de Administração Tributária

=: CERTiÚÃÚ NBGATWA OH TRíBUTQS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 

r Dezembro 2000 ~ Código Tributário do Município de Feira de Santana.
«í
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FÂBfêÊD OíSTRíBUitJORA HQSPfTAUAK L.TDÀ MS•'•’CONTRiBUlNTE: ____
•’eMOEREÇO:
!:CNPj/CPF:............

3;i^CR^Ãoa?^iPÁL: "
Inscrição de localização:

RUA COWDE DO ARCO, 20C - SUSAE
D5.400.00Õ/ÜÚ01-7Ü
17.332-0 ji
220.678-1 « •
48.44-3-01 - Comércio atecaclisla de medlcamenios e drogas dc uso 
Siumarso;; ATIVIDADE ECONÔMICA PRiNCIPAL:

|ÒATADAÍÍÍÍsXoDACÍRfrDÃQ:
Ü DATA DE VALIDADE Da'cERTIDAO:

eí
15/09/2021 /

7t14/11/2021^" "rí

SI
" Pios résssfvado o dfretto de a Fazenda do 'tiunfcípic de Fair* da Ssníms a cabrar quateijuer dívidas de ’• 

responsabilidade do contribuinte acima, ralativas sos iributos deste município, sdminist/âdos por esta » 
“ Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive cs inscritos em D/vida Ativa. 3

íí A presente Certidão não servirá da prova contra quaisquer débitos referentes a iecolhhmnios quo não tenham sido Ji 
jj efetuados a que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa lege!prevista li 
í nos Incisos dô I a IX, do Artigo 149, ds Lei Federai n°. 5.172, do 2&'1ü/1Sõô - Código Tributário Nacional. *!

'i Conforme o Art. 215, § 3\ do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, es 
'í certidões fornecidas nêo excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tampe, os débitos quo ^ 

vendem a ser apurados pela suíoridada administra tiva.
r '•
% A euteniiddade desta documento pode ser comprovada eiravôs do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo ii 
;; endereço eletrônico: http://vA\^\sefaz.feiradessrriar.s.ta.gov.br/ceriidcto.

1 Esta CERTÍDÃO strange, apenas, o estabelecimento vinculado s{$) inscrição(ões) supracitada(s) do coniribuinie g ;í 
■| refere-se apenas ecs TRIBUTOS MUNICIPAIS. £ válida pelo prazo ds 65 D/A5, contado a partir de dato da'sua ,i 

emissão.

r; •-

s

S2

i;
ií

II1- Código ds verificação ds autenticidade: I
% íícidbQd 6868c0237d6e08ddc8119d214 i!i! su
K il;; Certidão eniiiida graiuiiamsnie.

'í Aic-nçao; quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.
ú
;r

■-.ri;---m-v.

http://vA/%5e/sefaz.feiradessrriar.s.ta.gov.br/ceriidcto


ImprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialfABMED DISTRIBUIDORA hospitalar ltda
Endereço:

05.400.006/0001-70

R CONDE DO ARCO 200 / SUBAE / FEIRA DE SANTANA / BA / 44094-588

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2021 a ,04/11/2021 ^ 

Certificação Número:.2021100600465512872260

Informação obtida em 07/10/2021 09:39:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


LiSTADü DA SAH1A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÉ

5

TERMO DE COMPROMISSO DEATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de
FORNECIMENTO

004/2021PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 042/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r 31/2021

- BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
respeítivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

íto s/n, Centro - Jequié - BA. inscritos

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno 
s/n Bairro Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Laudelino Barr

com

Dl-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
Sr, Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/00

representado por seu Prefeito, o 
Identidade n.ü 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n,° 917,331.035-20 e pela Secretária 

eira, casada, portadora da Cédula deMunicipal de Saúde, a Sr3 Polliana Leandro Oliveira, brasi
no CPF n° 019.083.695-40, doravante 

firma FARMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
Identidade n° 09.966.756-80 — expedida pela SSP/BA. inscrito

designados simplesmente CONTRATANTES, e a 
LTDA, CNPJ N° 05.400.006/0001-170, com sede Rua Conce do Arco, Feira de Santana/BA, CEP

ie'ra, portador CPF n° 733.355.975-04, 
denominada CONTRATADA, iendd em vista a homologação do Pregão

44.094-588, neste ato representado por Cledson Nunes Rit

doravante simplesmente 
Eletrônico N0 004/2021, 
das Leis n° 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas

resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições

;láusuias e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aquisição de medicamento e fórmulas alimentares infantis, para atender as necessidades da Atenção Básica e dos 
pacientes crônicos cadastrados na Comissão de Assistência Farmac êutica do Município, em caráter de urgência, 
pam um período de 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, indepenc 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pre

entemente de transcrições, a proposta da 
qao Eletrônico N° 004/2021.

N

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita 
pela Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAM :NTO

Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagcá a (IQNTRAtADA, os seguintes valores
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO {CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR)

O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 936.524,02 (novecentos e trinta e cinco mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e dois centavos).

}
Valor-.; I, 

unit | total "A
' '4' 45.600*00 :

y Und ValorQtdMarcaEspecificaçãoItem

T 15.000
I

3,04FRACEBRÒFiUNA XAROPE PEDIÁTRICO. 
10MG/ML DE 120ML. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER VENDA PROIBIDA PELO

CIMED2

L...___

Assinado de forma digital poi 
CLEDSON NUNES 
RlE5£IRO:73355976504 
Dados: 2021.04.1 2 11:56:47 -OTOC

CLEDSON NUNES 
RÍBEIRO:73355976504 )/ A,'1/

/ v.



; ESTADO DA B^HIA
; PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQlííIÉ

SECREiARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COMERCIO. APRESENTAR REGISTRO 
PRODUTO 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS 
FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO 
ANVISA N°460/99.
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAIS 

TRADUZIDO 
OFICIAL. UNIDADE 

FRASCO

DO NA ANVISA E

EM CASO DO

DE ORIGEM 
TRADUTOR 
FORNECIMENTO:
<REGISTRQ ANVISA: 148101310038> 
ÁCIDO TRANEXÃMICO

POR
DE

(FRA)

16 50MG/ML.
SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA COM 

«REGISTRO

ZYDUS NIKKHO AMP 600 3,52 2.112,00
5ML. 
1565100450026>

ANVISA:

27 AMOXICILINA
POTÁSSIO 500MG 
COMPRIMIDO<REGISTRO 
1565100450026>
BENZILPENICILINA

CLAVULANATO DE 
125MG, 

ANVISA:

+ RANBAXY CMP 36000 0,56 20.160,00+

39 BENZÁmÃ PO 
PARA SUSPENSÃO INJEÇÃO 1.200 000UI 
+DILUENTE.«REGISTRO 
1037001000092>

TEUTO AMP 9.000 10,38 20.160,00

ANVISA:

40 BENZILPENICILINA 
60Q.00QUI+DILUENTE FRASCO AMPOLA. 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 
COMPRIMIDO<REGlSTRO
1235202Q70078>________________
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 2Õ 
MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 

«REGISTRO

JBENZATINA TEUTO AMP 120 11,24 93.420,00 i
47 RANBAXY CMP 720 0,38 273,60ANVISA:

S3 FARMACE AMP 1.200 1,09 1.308,00
1 ML. ANVISA:
11Ú35QQ430Q11>
CARBAMAZÉPÍNA 200MG. COMPRIMIDO. 
«REGISTRO ANVISA: 1037004720118>

58 TEUTO CMP 240.000 0.14 33.600,00

59 CARBAMAZÉPÍNA 20MG/ML" SOLUÇÃO 
ORAL. FRASCO 100 ML.< REGISTRO 
ANVISA: 1049701720040>
CARBIDOPA

UNiAO.QUÍMICA FR 3.600 9,14 32.904,00'

60 LEVODOPA 250 MG - 25 
REGISTRO

JCRISTALINA CMP • 12.000MG. 1,10COMPRIMIDO.
ANVISA: 1029801070n45>
CARVEDILOL 6,2TMG, COMPRIMIDO < 
REGISTRO ANVISA: 1023510730110> 
CEFALEXINA 5ÕÕMG. COMPRIMIDO < 
REGISTRO ANVISA: 1037003820062>

13.200,00 ;.<
66

EMS CMP 25.200 0,12 3.024,00
67

TEUTO CMP 84.000 0,34 28.560,00

71 CETOCONAZOL 
EMBALAGEM CONTENDO 
COM 100ML.
TÓPICO.
147610020029>

SHAMPOO 20MG/G.
1 FRASCO 

USO ADULTO. USO 
REGISTRO

NATIVITA FR 3.000 4,89 14.670,00

< ANVISA:

73 CETOPROFENO 50 MGTml, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL INiRAMUSCULAR. AMPOLA 
2 ML. < REGISTRO ANVISA:

UNIAO QUÍMICA AMP 1.800 1,21 2.178,00

1049700040062>
CITALOPRAM 20MG. COMPRIMIDO < 
REGISTRO ANVISA: 1235201010063>

78
iRAMBAXY CMP 24.000 0,12 2.880,00 ;í

81 CLONAZEPAM 0.5 "MG. COMPRIMIDO 
VIA ORAL. < REGISTRO ANVISA' 
1542301750168>
SOLUCAO FISIOLÓGICA DE CLORETO 
DE SODIO A 0,9%. FRASCO DE 100 ML < 
REGISTRO ANVISA: 1110850Q010215>
CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MG7KC 
XAROPE PEDIÁTRICO. FRASCO 12QML 
«.REGISTRO ANVISA: 111085n030m 1 s>

GEOLAB :CMP 120.000 0,06 ;7.200,00

86 íFARMACE I ^FR 2.400 1,99 4.776,00
/91 idFARMACE’ FR . 12.000 1,74 20.880,00 /

CLEDSON NUNES Assinaiío do lo/ma digital por 
CLEDSON NUMES

RIBtlRO:73355976504 R|SEiROi73jS5976sot
Dados ?0ii 00.17 i

•' V
TIl:S7;07 -03W

i ■

\



•' ESTADO DA BAHIA
; PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEÈ:;. UIÉ

!'‘!r

92 CLORIDRATO DE AMBROXOL 6MG/ML 
XAROPE ADULTO. FRASCO 120ML < 
REGISTRO ANVISA: 111085QQ39005Q>
CLORIDRATO DE AMIODARONA 200 MG
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA 
123520189Q055>
CLORIDRATO DE
50MG/ML 
AMPOLA 3ML<

_1_134301220Q022> _________________
CLORIDRATO DE AMlTRIPTILINA 25 MG
COMPRIMIDO, c REGISTRO ANVISA' 
1Q23508850041>__________________
CLORIDRATO DE CICLOPENTOLATO 1%
SOL OFTAL. GOT 5 ML. < REGISTRO 
ANVISA: 10298Q4900012>

'CLORIDRATO DE
100MG, COMPRIMIDO.

_ANVISA: 1049701550048>
CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL. IM/iV 
AMPOLA 10ML. < REGISTRO ANVISA' 
1028802130104>
CLORIDRATO DE 
12,5MG/ML. AMPOLA 20ML. < REGISTRO 
ANVISA: 10298Q2130104>
CLORIDRATO DE DOPAMINA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5MG/ML 
10ML<
1029801060021>

FARMACE FR 12.000 1,98 23.760,00

93 RAMBAXY FR 12.000 0,51 6.120,00

94 AMIODARONA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

REGISTRO ANVISA:

HIPOLABOR AMP 100 1,98 198,00

95 ___ iEMS CMP 200.000 0,11 22.000,00 |

101 CRISTALIA FR 200 7,80 1.560,00

110 CLORPROMAZINA 
< REGISTRO

UNIÃO QUÍMICA CMP 120.000 0,24 28.800,00

113 CRISTALIA AMP 120 75.80 9.096,00

115 DOBUTAMINA TEUTO AMP 120 8,02 962.40

116 CRISTALIA AMP 100 7,97 797,00
AMPOLA COM 

ANVISA:REGISTRO

117 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG 
COMPRIMIDO,
1037004870063>
CLORIDRATO 
20MG/ML, AMPOLA 1 ML. < REGISTRO 
ANVISA: 102980090037>
CLORIDRATO Ufc LIDOCAINA 20MG/G~ 
(2%), SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA

ANVISA:

TEUTO CMP 15.132,00 j252.200 0,06
< REGISTRO ANVISA:

118 DE HIDRALAZINA CRISTALIA AMP 100 5,03 503,00

123 HYPOFARMA AMP 100 2,88 288,00
20ML. 
1038700410018>

REGISTRO<

124 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 100MG/ML 
(10%) SOLUÇÃO SPRAY. FRASCO 50ML. 
< REGISTRO ANVISA: 1029803570108>

CRISTALIA FR 2 49,31 98,62

126 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA: 

__1037005060030>
CLORIDRATO DE NORTRIPT1UNA 25MG ' 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA' 
1235201910102>
CLORIDRATO DE PRüMETAZINA 25MG 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA:
.1037006910011>
CLÜHIUKATO DE TIORIDAZINA 100 MG 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA'’ 
1049712300048>
CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50 MG 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA' 
1049712300031 >
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML < 
REGISTRO ANVISA: 1037005020063> 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG. < 
REGISTRO ANVISA: 1235202050166> 
COMPLEXO B INJ. AMPOLA C/ 2ML. < 
REGISTRO ANVISA: 103870Q29nni7> 
DECANOATO DE HALOPERIDGL SOL."’ 
INJETÁVEL 50 MG/ML. AMPOLA DE 1 
USO INTRAMUSCUI AR

TEUTO CMP 600.000 0,06 i 36.000,00

139 RAMBAXY CPS 60.000 \0,26 15.600,00

142
TEUTO CMP 150.000 0,13 19.500,00

149
UNIÁO QUÍMICA DRG 25.200 0,75 18.900,00 i

151
UNIÃO QUÍMICA -! •DRG 30.000 0,45 13.500,00 • !

152
TEUTO AMP 600 1,12 672,00

í
154 <

RAMBAXY CMP 1.080 0,60 648,00
158

HYPOFARMA AMP 600 1,04 624,00 t163
UNIÃO QUÍMICA AMP 5.000 6,07 | 30.350,00 /ML.

<_ REGISTRO

Assinado de forma digital oor 
CLEDSON NUNf.SCLEDSON NUNES 

RIBEIRO:73355976504 Ribcíro^íss^ôso^
Dados: 2021 04 12 11.57; 19.03'Ot1'



; ESTADO DA BAHIA
:■ PREFEITURA MUNICIPAL DE JEOUIE
k SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE•i)

AN VISA:1049711330016> ~
"DÍGOXINA COMPRIMIDO 0,25MG- USO 
ORAL.
1410700590011>

174 PHARLAB' CMP 36.000 0.08 2.880,00REGISTRO< ANVISA:

179 DIOSMINA + HESPERIDINA, 450 + 50MG 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA' 
148102430037>
DIPIRONÁ
SOLUÇÃO ORAL 
REGISTRO ANVISA: 110850030086> 
ENÃNTATO DÊ NORETISTERONÃ + 
VALERATO DE ESTRADIOL 50 MG/ML + 
5 MG/ML. EMBALAGENS CONTENDO 1 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
ACOMPANHADA 
DESCARTÁVEL. < REGISTRO ANVISA'
1779400030017>

CIMED CMP 2.160 0.46 993,00

182 SODICA 500MG/ML, 
FRASCO 20ML<

FARMACE FR 12.000 1,06 12.720,00

187 MABRA AM? 6.000 11,65 69.900,00 ;

1 ML 
AGULHA

196 ETOMIDATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 
MG/ML. AMPOLA COM 10 ML. 
INTRAVENOSO. < REGISTRO ANVISA' 
1029802620020>
FENITOÍNA'COMPRIMIDO 100 MG USO 
ORAL.

CRISTALIA AMP 100 19,67 1.967,00USO

197 TEUTO CMP 150.000 0,13 19.500,00REGISTRO< ANVISA:
1037004730059>_____________
FENITOINA SODICA” SOMGTml {5%) 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5ML < 
REGISTRO ANVISA: 11343017100?1> 
FLUMAZENIL 0,IMG/ML SOL.'lNJ. 5ML < 
REGISTRO ANVISA: 103700fi500n34> 
FOSFATO
DEXAMETASONA 4MG/ML, SOLUCÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 
REGISTRO ANVISA: 103700287ni7n> 
FUROSEMIDA 
INJETÁVEL.
INTRAVENOSO OU INTRAMUSCULAR< 
REGISTRO ANVISA: 110850020003Q> 
GLICLAZIDA 30 MG. COMPRIMIDO < 
REGISTRO ANVISA: 1468200930052> 
GLICust 250MG/ML 25%. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1CML < REGISTRO
ANVISA: 1108500n9nnfi7>
GLICOSE 50MG/ML 
INJETÁVEL

198 HIPOLABOR AMP "592,80 I240 2,47

206 TEUTO AMP 100 6,02 602,00
208 DISSODICO DE TEUTO AMP 240 1,35 324,00

2,5ML. <
210 10MG/ML. SOLUÇÃO 

AMPOLA 2ML.
FARMACE AMP 600 0,53 318,00USO

214 SUNPHÀRMA CMP 180.000 0,10 18.000,00
216

FARMACE AMP 1.440 0,42 604,80 f

217 (5%). SOLUÇÃO 
BOLSA 

DE 250 
ANVISA:

FARMACE AMP 360 2,16, INTRAVENOSA,
PLÁSTICA SISTEMA FECHADO 

: REGISTRO

777,60

lf\ML<
1108500220066>
GLICOSE 50%, SOLÜÇAO INJETÁVEL 
AMPOLA 10ML< REGISTRO 
1108500090091>

"haloperidol,
COMPRIMIDO<
1029800200253>
HALOPERIDOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
5MG/ML, AMPOLA 1ML< REGISTRO 
ANVISA: 1049701910095> 
HIDROCLOROTIAZIDA 
COMPR|MIDO<
1438102100Q53>
LORÃTADINA TÕ MG

I \219
FARMACE AMP 1.440 648,00 '1 •0,45ANVISA:

222 COMPRIMIDO
REGISTRO

5MG.
ANVISA:.

CRISTALIA CMP 180.000 36.000,00 10,20

223 I i
UNIÃO QUÍMICA AMP 720 0,98 705,60

f225 25 MG _! .CIMED CMP 540.000 0,20REGISTRO 10.800,00 ;ANVISA: !
240 COMPRIMIDO< 

_REGISTRO ANVISA: 14381in753nngrw 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 
FRASCO 100ML. < REGISTRO ANVISA- 
143810254QQ29>

roSARTANA
COMPRIMIDO.
1542301730256>
MALEATO ACIDO DE TIMOLOL

CIMED CMP 60.000 0,09 5,400,00 r241 l.
CIMED i:FR 30.000 1,96 58.800,00

Â
242 POTASSiCA 50 

< REGISTRO ANVISA:'
MG, GEOLAB CMP 600.000 0.07 42.000,00

;
244 0,5% ÜNIAO QUÍMICA 885,60 "^’"íFR 360 2,46

CLEDSON NUNES Assin8do^^rtnsciigiialpor
RI6EIRO:7335597

Dados ?o?i.04 ;? n.s7-3o 
•03W6504



!.; ESTADO DA BAHIA
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQ
f: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEI" UIÉ

'Lj

r-" <
SOLUÇÃO OFTALMICA ESTERIL. USO 
OFTÁLMICO. USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO. FRASCO CONTENDO 5ML. 
< REGISTRO ANVISA: 1049712790071>
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
0,4MG/ML, SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 
120ML.
1108500360054>

245 FARMACE FR 10.000 1,38 13.800,00

REGISTRO ANVISA:<

247 MALEAiO DE ENALAPRIL COMPRIMIDO
10 MG.
ANVISA: 1048100980147>

1FARMA/CIIV1EC CMP 150.000 0,04 6.000,00
USO ORAL < REGISTRO

248 MALEATO DE ENALAPRIL COMPRIMIDO 
20 MG. USO ORAL. < REGISTRO 
ANVISA: 1048100980163>

CIMED CMP 150.000 0,05 7.500,00

249 MALEATO DE
100MG 
ANVISA: 1029800280151>

LEVOMEPROMA2INA 
COMPRIMIDO. < REGISTRO

CRISTALIA 26.640,00 1CMP 36.000 0.74

271 NITRATO DE MICONAZOL 20MG/ML, 
LOÇÃO, FRASCO 30ML< REGISTRO
ANVISA: 1029800280151 >____________
OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO. USO ORAL' 
USO ADULTO. < REGISTRO ANVISA' 
1438101010018>
OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO. USO ORAl! 
USO ADULTO. < REGISTRO ANVISA' 
1029800280151>

CIMED FR 1.440 3,40 4.896,00 ;
281 •RANBAXY CMP 1.080 0,36 388,80 :

282 RANBAXY CMP 1.080 0,70 756,00

283 OXCARBAZEPINA SUSPENSÃO ORAL 
6%, FRASCO DE 100ML < REGISTRO 
ANVISA: 1029800280151>

UNIÃO QUÍMICA FR 240 27,07 6.496,80

288 PARACETAMOL 500MG + FOSFATO DE 
CODEINA 
REGISTRO ANVISA: 1542302010079> 
PREGABALINÃ150 MG, COMPRIMIDO < 
REGISTRO ANVISA: 1235202510051> 
PREGABAL1NA 75 MG, COMPRIMIDO. < 
REGISTRO ANVISÁ: 123520?Sinn?7> 
SOLIFENACiNA,
COMPRIMIDO. A EMBALAGEM 
CONTER VENDA

75-----^GEOLAB CMP 2.160 0,40 864,0030MG COMPRlMIDO<

297 ...!RANBAXY CMP 1.440 0,85 1.224,00
298 RANBAXY CMP 1.440 0,59 849,60
325 SUCCINATO 10MG, 

DEVE 
PELO 

REGISTRO

RANBAXY CMP 1.800 1,55 2.790,00 if-

^ PROIBIDA
COMERCIO. APRESENTAR
DO PRODUTO NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS 
FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO 
ANVISA N°460/99.
FABRICANTE FORA DO MERCOSUL 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAÍS 

TRADUZIDO

■;
EM CASO DO

DE ORIGEM 
TRADUTOR OFICIAL 
ANVISA: 12352025?007?>
SUCCINATO 
HIDROCORTISONA 100MG PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL FA DILUENTE < 
REGISTRO ANVISA: 1037004880046> 

SODICO
HIDROCORTISONA 500MG, PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL FA DILUENTE < 
REGISTRO ANVISA: 1037004R30nfi?> 
SULFATO DE ATROPINA 0.25MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. «c 
REGISTRO ANVISA: 1108500170026>

POR
< REGISTRO

326 SODICO DE l:TEUTO AMP 240 2,82 676,80

IV327 SUCCINATO DE TEUTO AMP 240 5,64 1.353,60 :'í/
1/331

FARMACE AMP 240 0,80 192,00

.J
Assinado cie forma digiral por 
CLÍDSOW NUNES

RIBEIRO;73355976504 R,s.Eifio73355g765oii
Dados: 702Í.0A 12 1 l:57;4i .03'00'

CLEDSON NUNES
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SULFATO DE MORFINA 1.0MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2ML. < 
REGISTRO ANVISA; 1108500170026>

334 CRISTALIA AMP 120 5,45 654,00

SULFATO DE MORFINA 10 MG 
REGISTRO ANVISA: 1108500170026>

335 CRISTALIA CMP 1.200 0,74 888,00<

SULFATO DE MORFINA 30MG 
COMPRIMIDO. < REGISTRO ANVISA: 
1108500170026>

336 CRISTALIA CMP 1,61 1.932,001.200

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do cont-ato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser aprei 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei. nc 
estabelecido no Pregão Eletrônico N° 04/2021.

entado pelo Contratado através de Nota 
local de entrega do material, no prazo

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 1C 0 dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadumente entregue, A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTR 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

ATANTE, que encaminhará ao Setor de

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será

cela Prefeitura na aceitação do material 
suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser consi lerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contr 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial

atada das responsabilidades contratuais,

r \
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigato'iamente acompanhadas das guias de • 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), en relação ao mês anterior ao da emissão ' '• 
da fatura relativos à execução do objeto.

■

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado 
Contrato.

ao cumprimente do estabelecido neste

/
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da suu assinatura. ■:

4
CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTÒ DO OBJETO /

I
/ /

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá enti 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante.

Hi ,•
egar o objeto do presente instrumento, n'o '/

t/

\

CLEDSON NUNFS Assinadodeformad|9ital
por CLEDSON NUNES

RIBEiRO;7335597 ribeiro^üsssu^so-s
D.idoí: 20Í1.04.12 
1 1-58:03 -03’00'

///
s
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, n(j> todo ou em parte, qualquer item 
Comrato ° COrn 32 especif,caçoes da licitaÇão. úa proposta da Contratada e as disposições deste

em

CLÁUSULA QUINTA ■ FISCALIZAÇÃO
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou 
CONTRATANTE, conforme o art, 67 da Lei 8.666/93.

servidor especialmente designada pela

Art. 67, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialnente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1o O representante da Administração an rtará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando 
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2o As decisões e providências que ult 
deverão ser solicitadas a seus superiores 
convenientes.

o que for necessário à

apsssarem a competência do representante 
em tempo hábil para a adoção das medidas

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:

a) Responder financeiramente, inclusive pela via ludicisl 
CONTRATANTE ou ^ J q
deste Contrato.

por todos os danos que causar a 
a terceiros, por-si, seus empregacos ou prepostos, quando da execução

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromise 
vinculados á execução do presente Contrato.

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente

os assumidos com terceiros, ainda que

Contrato.

e) Responder por todos os ônus - 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas.

e obrigações concernentes às legislações comerciais. C\\

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuaro pagamento ajustado 
Clausula terceira deste instrumento. no prazo e nas condiçoes estabelecidas na

PARÁGRAFO SEGUNDO -
objeto adquirido.

Designar pessoas responsáveis p 3lo encaminhamento e fiscalização do ;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer alestados de capacidadj 
atendidas as obrigações contratuais. técnica quando solicitado, desde

;
que /p

.'V
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar á CONTRATADA tão 
defeito vícios ou incorreções na execução do contrato, para qu 
bom andamento do contrato. ‘

CLEDSON NUNES A.«„ifldodei„rm*d,g;u!„0,
RIBEIRO;733559765

o-rr,. yiiiiur. i? :;;58 Ur.uéW

logo constate caso de irregularidade1*”' 
e adote as medidas indispensáveis ao

04
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CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será g aduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na í
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua cor vocação;

hipótese de negar-se a efetuar o reforço

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atmso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado;

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto 
ao trigésimo.

lao executado por cada dia subsequente

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item n ão impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções prevista 5 na lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item r ão lêm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por p jrdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial d 5 contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no caput desta Cláusula, garantida a defesa prévií , no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARAGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades pre\ istas serão levados 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Ad 
prática do ato.

em conta a natureza 
■ninistração Pública e a reincidência na í\

PARAGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administiação Pública 
previstas no art. 7° da lei N° 10.520/02, e art. 87 da lei n°8.666/S3.

as sanções administrativas

CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrata com fundamento 
art. 78, da Lei n° 8666/93, o Contratado que laborar em cufpa, 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo,' 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judi 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo

jnos incisos I a Xli do 
oerderá, em favor da CONTRATANTE, a , 
ainda, a CONTRATANTE promover o 
ciai, através de processo de execução e 
extrajudicial.

. e

CLAUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO / !
r,_MT._ Pre?os deverão ser rsvistos por solicitação expressa di/
financeirod^Dc^ntríot0ra ^ Re9ÍStr° Üe PreÇ°S' somente para ciue seia mantido o equilíbrio econômico -

'VCLEDSON NUNES Assado de forma dijiw por
_______ CLEDSON NUNES
RIBEíRO:7335597õ ri8Eiro:733S5<)765o«

Oifoos: 702 1.0“ 12 11:58 28 
03 W504
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PARAGRAPO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de fcreço deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta 
demonstiando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

PARAGRAPO TERCEIRO - A critério da Administração, poders 
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a ds 
sequencial, pare instrução de pedidos de revisão de preços.

ser exigido da Contratada lista de preços 
ta de inicio da sua vigência e numeração

PARAGRAPO QUARJO - Na análise do pedido de revisão, ehtre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotara para venncaçao dos preços constantes dos demonsírati/os que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utílizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério * memória dos respectivos cálculos para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. '

PARAGRAPO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita ás sanções legais

- Quando, através de pesquisa ou imp 
verificar que o valor registrado está acima dos preços
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para acíequar os preços reqistrados aoueles 
notincação6’ reCOnheC,d° pel° orgao 9erencÍacfor, no prazo má|imo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

PARAGRAPO SEXTO ugnação de terceiros, a Administração 
>raticados no mercado, convocará a

PARAGRAPO SÉTIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá canceiar de 
Preços. ^

a adequação dos preços de 
rcial ou totaimente a Ata de Registro de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições ger

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato !

íis:

ou a terceiros, por si. seus
f*; \

b) A CONTRATANTE não responderá 
terceiros ainda que vinculados à execuçãoTc/presenfe Conrfato SS0S aSSUm'd0S Pel° COn,ratad° com

\
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução 
obngaçoes ora assumidas, todas

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação 
parte, salvo expressa autorização da Contratante.

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e inteqracãi 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á ' ' 
contratos e as disposições de direito privado.

, 1,0 Contrato, em compatibilidade
as condiçoes de habilitaçao e q jalificação exigidas no Edital.

com as
:

cessão ou transferência, no todo ou em

;
io das omissões, desde que compatíveis ; 

supletivamç nte, os princípios da teoria geral dos i r
/

comra/o^sa^oTTocorrê^jcia^de caso fortuftcT ^ í ra'iSaÇ6eS na eXeC^° d° //

ocorrência, ou ordem expressa e escrita da COnÍratanTE ^ n° PraZ° de 48 horas da '

9) Após o trigésimo dia de paralisação do objeio não executado 
das seguintes alternativas:

i

na

i CONTRATANTE poderá optar por umá' /
1/

CLEDSON NUNES Assinado de forma digiial por 
RIBEIRO:73355976

CLEDSON NUNES 
RI9EIRO? <355970504
Darioi:2031.04.i? 1 f:5S45 
•03W
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c Promover a rescisão contratual, com as consequências
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão-

urevistas no art. 80, da lei n° 8666/93.

0 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

multa correspondente ao período total do

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida des 
Oficiai do Estado, no prazo de lei.

:e Contrato e seus aditamentos, no Diário

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outio, pot mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato.

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente in; trumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois d 5 lido e achado conforme.

JEQUIÉ/BA, 08 de abril de 2021.

4/
f/TíT/iS

/r.

-/

f

VÁ'-/

ZENLrat) BRANDÃO SANTANA
C.CONTRATANTE POLLIANA LEANDFflO OülVEIRA

CC NTRATANT^'

CLEDSON NUNES 
R!BE!RO:7335597650

Assinado de fo ma digital por 
CLEDSON NUN :S 
RIBEIR0:733S5I 76504 
Dados: 202t.0i 1211:58:58 -03'00'

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPI TALAR LTDA_
CONTRATADA 

CNPJ N° 05.400.006/0001

4

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF.



/
>

08/11/2021
006000060

BANCO DO BRASIL •
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

15:51:20 < 
0002

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4 CONTA: , 71.584-0

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO

08/11/2021
553.128.000.014.147

4.471,20VALOR TOTAL 
****«# TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FABMED DIST HOSP LTDA 
AGENCIA: 3128-3 
NR. DOCUMENTO

CONTA: 14.147-X 
550.060.000.071.584

(

NR.AUTENTICACAO F.6CE.8EB.480.8E1.EA6

/


